
 

 

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da (s) proponente (s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 
CONDUTOR encaminhar o processo a autoridade superior para adjudicação do (s) 
objeto (s) do certame à (s) proponente (s) vencedora (s) e homologação da licitação. 
20.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da (s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato ou documento equivalente. 

 

 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
21.1. No ato da assinatura do contrato, a empresa adjudicatária ficará obrigada a apresentar 
comprovante de recolhimento na Prefeitura Municipal, a título de caução, da importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta adjudicada, na forma do 
disposto no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a mesma optar por uma das 
seguintes modalidades: 
21.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 
21.1.2. Seguro-garantia 
21.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
21.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
21.2. A garantia a ser prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, diante da apresentação do termo de recebimento definitivo, emitido 
pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, salvo nos casos de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito, quando 
o valor depositado será executado para ressarcimento dos prejuízos causados à 
Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

 

 DA CONTRATAÇÃO 

 
22.1. Após a homologação da licitação será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
22.2. O(s) adjudicatário(s) terá(o) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação expedida pelo setor competente, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), no endereço Av. Rodolfo Baldi, nº 817, bairro Centro, na cidade de 
Tabapuã/SP, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.  

22.2.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos. 
22.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei n.º 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

 



 

 

 DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
23.1. As alterações e hipóteses de reajustamento são aquelas definidas na minuta de 
contrato, anexo a esse edital. 

 

 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
24.1. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 
24.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
24.3. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade 
do objeto contratados. 
24.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, nas especificações e em tudo o 
mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os produtos em 
questão, aceitando, a CONTRATADA, todas as condições e métodos de controle e de 
verificação adotados pela 
24.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados 
do recebimento pela Contratada da notificação por escrito. 
24.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada quanto à execução do objeto. 
24.7. Todos os serviços e/ou produtos deverão atender as normas técnicas que regem seu 
segmento. 
24.8. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

 

 DO PAGAMENTO 

 
25.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
25.2. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança 
para o Setor de Contabilidade. 
25.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será solicitada 
à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
25.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções. 
25.5. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 
25.6. O pagamento será efetuado, em favor da licitante vencedora por meio de transferência, 
conforme dados bancários fornecidos. 
25.7. Em se tratando de verbas oriundas de recurso Federal, os pagamentos somente 
serão efetuados à contratada com a liberação das respectivas verbas ou repasse. 



 

 

25.7.1. Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma físico-financeiro a favor da 
licitante vencedora em até trinta dias após a liberação do recurso Federal, desde 
que devidamente apresentada a nota fiscal e efetivada a entrega do objeto do 
certame. 

25.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, multas relativas ao objeto do certame etc. 

 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo condutor responsável durante o certame; 
26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

26.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração; 

26.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

26.1.6. Fraudar a licitação 
26.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
I. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
II. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

26.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
26.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
26.2.1. advertência;  
26.2.2. multa; 
26.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
26.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados de forma proporcional para a gradação 
das penalidades: 
26.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
26.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
26.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
26.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

26.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

26.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente aos casos de inexecução 
parcial do contrato, salvo quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
26.5. A sanção de multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor da contratação, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
26.5.1. Para os casos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, será aplicada multa de 0,5% a 5% do valor do objeto licitado. 
26.5.2. Em caso de descumprimento parcial das obrigações pactuadas após notificação de 

advertência, será aplicada multa de 5% a 10% do valor do contrato. 
26.5.3. Em caso de descumprimento parcial que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada multa 
de 10% até 20% do valor do contrato. 

26.5.4. Em caso de descumprimento total das obrigações pactuadas, será aplicada multa 
de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

26.5.5. Para os casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, será aplicada multa de 15% a 30% do objeto contratado. 

26.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta Administração Pública pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
26.7. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
26.7.1. A declaração será precedida de análise jurídica e observará as regras definidas no 

§6º, do artigo 156, da Lei 14.133/21. 
26.8. A sanção de multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
26.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
26.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 



 

 

26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
26.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
26.15. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a (s) licitante (s) 
ficará(o) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração 
Pública e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(o) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) licitante(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
26.16. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
26.17. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado. 
26.18. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos, podendo as multas serem 
descontadas dos créditos da empresa ou, se for o caso, cobrada administrativa ou 
judicialmente. 
26.19. Após a assinatura do contrato, a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no 
respectivo instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da 
legislação vigente. 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do 
interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
27.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 
27.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que 
não haja comunicação do agente/comissão em sentido contrário. 
27.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição 
da sua qualificação, durante a realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA. 
27.6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase da CONCORRÊNCIA. 
27.7. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
27.9. Os casos omissos neste EDITAL DE CONCORRÊNCIA serão solucionados pelo Agente 
de Contratação, Comissão Permanente de Licitações ou Comissão de Contratação, com base na 



 

 

legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito. 
27.1. Integram este edital os seguintes anexos: 
27.1.1. Anexo I – Projeto Básico e Mapa de Localização; 
27.1.2. Anexo II – Memorial Descritivo e Especificações 
27.1.3. Anexo III – Planilha Orçamentária 
27.1.4. Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro 
27.1.5. Anexo V –  Memorias de Cálculo / Mapa de Jazigo Bota Fora 
27.1.6. Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços 
27.1.7. Anexo VII – Modelos de Declarações e Procuração 
27.1.8. Anexo VIII – Minuta de Contrato 
27.1.9. Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação 
27.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente do Foro da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo. 

 
Município de Tabapuã/SP, 05 de maio de 2025. 

 
SILVIO CESAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal  
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Mapa da Cidade de Tabapuã

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Escala :  1  /  5 . 0 0 0

Perímetro Urbano

Área do Perímetro Urbano
3.859.099,94m2 ou 159Alq. mais 11.299,94m2

Morada do Sol

Jardim Maria Eugênia

Parq. Res. João Batista da Costa Jr.

Conj. Hab. "Moacir Cerqueira"

Conj. Hab. "Dr. Henrique E. Bianco"

Conj. Hab. "Job Ulian"

Conj. Hab. "Atilio Ulian"

Jardim Alto Tabapuã

Parque Industrial Ivan Baldi

Jardim Vista Alegre

Centro

Residencial dos Ypês

Residencial das Paineiras

Residencial das Aroeiras

Residencial Flôr do Ypê

Parque Industrial Ivan Baldi

Hospital

Resid. Raphael Albuquerque

Conj. Hab. "Natal Baratella"

Residencial Luiz Donadi

Residencial Artur Ulian

Centro de Recreação, Lazer e Desportos

de Tabapuã - "Deputado Ricardo Izar"

Cemitério Municipal

PERIMETRO URBANO

TABAPUÃ

De Para Azim. 3ªEd. Dist. 3ªEd.

1 2 117°17' 692,24 m

2 3 18°47' 267,69 m

3 4 106°56' 320,22 m

4 5 108°01' 154,27 m

5 6 110°35' 259,03 m

6 7 52°13' 168,72 m

7 8 52°48' 180,06 m

8 9 52°25' 41,66 m

9 10 145°11' 117,79 m

10 11 117°24' 930,86 m

11 12 117°24' 302,97 m

12 13 117°26' 18,42 m

13 14 117°25' 48,49 m

14 15 54°09' 133,76 m

15 16 129°13' 189,86 m

16 17 98°38' 166,90 m

17 18 97°14' 411,18 m

18 19 261°26' 317,15 m

19 20 263°27' 236,55 m

20 21 260°32' 213,27 m

21 22 164°11' 25,86 m

22 23 193°56' 46,39 m

23 24 279°51' 191,79 m

24 25 204°03' 153,17 m

25 26 203°03' 202,52 m

26 27 199°36' 47,18 m

27 28 199°34' 46,48 m

28 29 199°40' 15,61 m

29 30 195°32' 243,02 m

30 31 198°51' 42,02 m

31 32 208°59' 38,57 m

32 33 225°49' 35,97 m

33 34 234°35' 39,23 m

34 35 251°27' 40,61 m

35 36 247°29' 19,20 m

36 37 183°15' 40,26 m

37 38 218°41' 54,57 m

38 39 191°15' 18,06 m

39 40 267°23' 6,77 m

40 41 223°33' 17,15 m

41 42 171°46' 10,91 m

42 43 188°18' 24,62 m

43 44 157°38' 40,10 m

44 45 129°58' 13,31 m

45 46 201°38' 49,99 m

46 47 185°43' 53,90 m

47 48 174°29' 49,62 m

48 49 134°43' 35,62 m

49 50 172°57' 65,91 m

50 51 229°35' 87,21 m

51 52 233°41' 90,41 m

52 53 245°04' 60,36 m

53 54 226°18' 94,44 m

54 55 228°18' 93,58 m

55 56 239°54' 46,74 m

56 57 223°37' 25,41 m

57 58 216°23' 22,73 m

58 59 260°45' 48,29 m

59 60 231°01' 9,44 m

60 61 156°55' 301,32 m

61 62 236°16' 461,06 m

62 63 153°14' 10,71 m

63 64 280°01' 201,69 m

64 65 189°20' 98,77 m

65 66 279°39' 78,29 m

66 67 192°23' 63,95 m

67 68 192°21' 145,90 m

68 69 192°23' 71,20 m

69 70 98°50' 313,12 m

70 71 188°50' 171,96 m

71 72 278°50' 497,86 m

72 73 278°49' 30,66 m

73 74 12°24' 177,86 m

74 75 12°24' 257,37 m

75 76 304°38' 172,98 m

76 77 306°17' 623,54 m

77 78 37°20' 354,54 m

78 79 305°19' 557,84 m

79 80 216°53' 356,75 m

80 81 305°33' 324,77 m

81 82 37°23' 118,27 m

82 83 80°41' 43,00 m

83 84 72°03' 852,98 m

84 85 07°15' 549,63 m

85 86 356°26' 231,44 m

86 87 266°19' 134,75 m

87 88 00°40' 101,28 m

88 89 01°05' 128,85 m

89 90 271°43' 491,85 m

90 91 310°17' 128,36 m

91 92 309°26' 142,43 m

92 93 39°08' 95,58 m

93 94 352°03' 186,97 m

94 95 357°47' 180,97 m

95 96 02°10' 187,55 m

96 1 02°10' 20,44 m

588,2058 ha

16.296,752 m
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ANEXO II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
Estado de São Paulo 

CNPJ.  45.128.816/0001-33 
 

 
 

Av.Rodolfo Baldi, 817 - Centro - CEP 15880-011 - TABAPUÃ - SP - Fone:(17) 3562-9022 - www.tabapua.sp.gov.br 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO PARA OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 
 
 
Emenda Parlamentar 
Número: 

202440940005-MARA GABRILLI 

Plano de Ação: 09032024-073636 / 2024 

Valor do Repasse: R$ 250.000,00 

Objeto: 
Recapeamento Asfáltico em vias do Bairro Residencial 
Morada do Sol. 

Vias a serem 
recapeadas / 
pavimentadas: 

Recapeamento: Rua Eloy Garcia Montes, Rua Divino 
Louzada e Rua Antonio Gandolfi, Residencial Morada do 
Sol. 

Vias com drenagem 
superficial (guias e 
sarjetas): 

Todas as vias 
 

Vias com sarjetões: Não existente 
Vias com drenagem 
Drenagem profunda 
(galerias): 

Não existente 

 
 
 
1.  OBJETIVO 
 

Este memorial visa estabelecer a especificação dos serviços de Recapeamento Asfáltico em vias 
do Bairro Residencial Morada do Sol, conforme previsão orçamentária e peças gráficas que são 
complementares a este documento.  
 
 
2. EQUIPAMENTOS 

Todos os equipamentos destinados à execução serão inspecionados pela fiscalização e deverão 
possuir condições de operações que possibilitem a execução dos serviços conforme normas do DNIT 
aplicáveis.  

 
3. SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

3.1 Limpeza superficial da área  
 
Deverá ser efetuada rigorosa limpeza superficial a receber os serviços de recapeamento, até o 

limite externo horizontal das Guias e Sarjetas, com limpeza e roçada, em todos os trechos que 
apresentem matos e ervas daninhas. Este procedimento deverá ser realizado com auxílio de caminhão 
pipa e/ou escovões, e com jatos de alta pressão, eliminando todo material estranho, pó e material solto, 
de forma a permitir a perfeita caracterização e demarcação da área a ser recapeada. 

 
3.2 Recuperação prévia da área 
 

Esta Municipalidade irá verificar, analisar e executar, as suas expensas, toda e qualquer  
recuperação prévia do pavimento que se fizer necessário antes da execução do recapeamento asfáltico, 
conforme regras estabelecidas pelo programa de Planejamento Urbano. 
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3.3 Pintura de ligação com emulsão RR-2C 

 
A pintura de ligação será executada com RR-2C sobre base com superfície imprimada. Material, 

veículo e transporte serão fornecidos pela contratada. 

 
3.3.1 Pintura Ligante 

 
Especificação de Serviço DNER-ES 307/97 

 DEFINIÇÃO 

Pintura de ligação - consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou 
pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre as camadas. 

 CONDIÇÕES GERAIS 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10º C, 
ou em dias de chuva. 

 CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS 

  Material 
 
Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes: 

a) Emulsões asfálticas, tipo RR-2C. 

b) Emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto. 
A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da aplicação, a 
emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na 
distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 
l/m2. 
A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e outras 
substâncias nocivas. 

 Equipamento 
 
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 
podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, 
também, ser usado. 
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 
sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade 

uniforme. 
 

 Execução 
 

A superfície a ser pintada deverá se varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material  
solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para  
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cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura 
que proporcione viscosidade para espalhamento. 

 
A temperatura da emulsão asfáltica deve ser medida diretamente no caminhão distribuidor, 

imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido 
pela relação viscosidade-temperatura. 

 
Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da 

ruptura. 
 
A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, deixando-a 

fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, trabalha- se em meia pista, fazendo-se a 
pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito. 

 
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que 

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter 
capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em pelo 
menos, um dia de trabalho. 

 
3.4 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (Norma DNIT 031/2006) 

 
Trata-se de mistura executada a quente, em usina apropriada, com características específicas, 

composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico, 
espalhada e compactada a quente. 

 
Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação, em dias de chuva. O 

concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente 
for superior a 10ºC. 

 
Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela 
especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com 
destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer 
também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de 
transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

 
Deverá ser empregado o cimento asfáltico de petróleo tipo CAP-50/70. 
 
 
A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro seguinte com as 

respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 083) e aos percentuais do ligante 
asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 
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As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada como 100%. Para 
todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% do total. 

 
a) Deve ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a 

seguir: 
b)  

 

 
 

b) As Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 
 
c) As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos mínimos de 

vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 
 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
Estado de São Paulo 

CNPJ.  45.128.816/0001-33 
 

 
 

Av.Rodolfo Baldi, 817 - Centro - CEP 15880-011 - TABAPUÃ - SP - Fone:(17) 3562-9022 - www.tabapua.sp.gov.br 
 
 

 
 
3.5 Distribuição e compactação da mistura 
 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados descritos em no 
ítem 3.6. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição 
manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos. 

 
Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura 

de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 
experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-
se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, 
conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo 
da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto 
mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberto na seguinte de, pelo menos, 
metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que 
seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem ser 
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

 
 

3.6 Equipamentos para a aplicação da mistura 
 

 
O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos 
no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura 
exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para 
frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, 
à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, 
tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de 
dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm². O 
equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, 
enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 
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3.7 Verificações finais de qualidade 
 

 
A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto Asfáltico (Produto) deve ser exercida 

através das seguintes determinações: 
 
a) Espessura da camada 
 
Deverá ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do 

eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da mistura. Neste caso a espessura 
final acabada, depois da rolagem e compactação, deverá ser de no mínimo de 3cm.  

 
b) Alinhamentos 
 
A verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de locação e nivelamento 

nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios verificados não devem exceder 
± 5cm. 

 
c) Acabamento da superfície 
 
Durante a execução deverá ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da 

superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, colocadas em 
ângulo reto e paralelamente ao eixo da via, respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos 
quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas. 

Locais / trechos que possuam PVs (Poços de visita) deverão ser nivelados com a altura / 
espessura final do recapeamento, para seu perfeito nivelamento com a via. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos NORMA DNIT 
031/2006 –ES 12 medidores de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e 
DNER-PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de 
Irregularidade – QI deve apresentar valor inferior ou igual a 35 contagens/km (IRI _ 2,7). 

 
 
3.8 Transporte de material 

 
O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos 

especificados constantes neste (ítem 3.8) quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 
temperatura especificada.  

Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente 
para proteger a mistura. 

A distância de transporte adotada para fins de orçamento base é de até 33 Km (trinta e três 
quilômetros) entre usina e ponto de aplicação, não sendo possível aditivos orçamentários sob 
justificativas de distâncias maiores. 

Para fins de orçamento, foi pesquisada as três usinas mais próximas deste município e foi realizada 
a média aritmética destas distâncias para fins de cálculo, sendo elas: 

USINA de Asfalto 01, localizada na cidade de Catanduva = 27,01 km - (fonte Google Maps) 
USINA de Asfalto 02, localizada na cidade de São José do Rio Preto = 50,3 km - (fonte Google 

Maps) 
USINA de Asfalto 03, localizada na cidade de Embaúba = 21,60 km - (fonte Google Maps) 
 
DISTÂNCIA MÉDIA adotada = 32,97 km = 33,00 km 
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3.8 Caminhões basculantes para transporte da mistura 

 
Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 
óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de 
produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

 
 
 

4. ENSAIOS TÉCNICOS 
 

As normas indicadas como referência em cada serviço, devem ser atendidas, inclusive quanto aos 
ensaios necessários. É fundamental a realização dos ensaios para certificação dos materiais, das etapas 
de serviços assim como a qualidade final do pavimento; desde a escolha da jazida e agregados, abertura 
e compactação do subleito, execução e compactação da base, qualidade das emulsões e agregados, 
taxas de aplicação materiais, etc. 

É imprescindível o envio a esta Municipalidade, quando da realização das medições, dos ensaios 
efetuados nas etapas de serviço, em consonância com as normas, inclusive os ensaios que atestam a 
qualidade e adequabilidade dos materiais empregados (emulsões, agregados, concretos, etc);  

Para início de etapas que prescindam de ensaios prévios de materiais a serem aplicados ou 
capacidade de suporte de etapas anteriores, somente serão autorizadas após a certificação dos materiais 
e etapas anteriores, entrega dos ensaios á municipalidade e liberação pela fiscalização. 

Os ensaios necessários serão executados a expensas da empresa contratada, já que são 
previstos nas normas relativas ao assunto apontadas neste memorial; o roll de ensaios executados 
formará dossiê que terá uma cópia arquivada nesta Prefeitura Municipal e outra cópia fornecida aos 
órgãos gestores dos recursos para arquivamento e futura rastreabilidade, se necessária. 
 

* NOTA - ENSAIO TECNOLÓGICO: Para o aceite e recebimento definitivo da referida obra 
(medição final) deverá ser apresentado por obrigatoriedade, pela EMPRESA CONTRATADA, um LAUDO 
TÉCNICO DE CONTROLE TECNOLÓGICO, com os resultados dos ensaios, conforme exigências 
normativas do DNIT. Atestando principalmente a espessura compatível da camada de CBUQ, com o 
exigido pela Prefeitura Municipal, nas "Especificações de Serviço (ES)", assinado pelo responsável 
Técnico da mesma, atestando sua eficiência. 

 
 

Tabapuã-SP, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

           

_________________________________________ 
Matheus Augusto Bertelli Ferrarezi 

Resp. Técnico - Engenheiro Civil 
CREA 507.020.718-4-SP 
ART. 2620250108328 

 

 
_________________________________________  

Silvio Cesar Sartorello 
Prefeito Municipal    



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 
 
 

PLANILHA 
 
 

 ORÇAMENTÁRIA 
 

  





 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

  





 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

 

MEMORIAIS DE CÁLCULO e MAPA JAZIDA E BOTA FORA 

 
 
 

  





MAPA GERAL - ÁREA destinada ao Bota - Fora

LOCAL DA JAZIDA / USINA DE ASFALTO

APLICAÇÃO DO CBUQ

Distância aproximada da Usina / Jazida até o local de

intervenção - 27,1 KM (fonte Google Maps)

MAPA GERAL - Possível ÁREA / LOCAL de Jazida e Usina de Asfalto

RESIDENCIAL MORADA DO SOL

FOLHA

DECLARO QUE A APROVAÇAO DO PROJETO PELA PRE-

FEITURA MUNICIPAL NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO

SITUAÇÃO S/ ESCALA

ESCALAS

CONFORME PROJETO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

MUNICÍPIO DE TABAPUÃ SP

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

SILVIO CESAR SARTORELLO

MAPA DE LOCALIZAÇÃO ÚNICA

PREFEITO MUNICIPAL

TABAPUÃ - SP

Engenheiro Civil - CREA 507.020.718-4-SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO

MATHEUS AUGUSTO BERTELLI FERRAREZI

ÁREAS

ART N. 2620250108328

Distância aproximada da Usina / Jazida até o local de

intervenção - 21,6 KM (fonte Google Maps)

MAPA GERAL - Possível ÁREA / LOCAL de Jazida e Usina de Asfalto

APLICAÇÃO DO CBUQ

LOCAL DA JAZIDA / USINA DE ASFALTO

Distância aproximada da Usina / Jazida até o local de

intervenção - 50,3 KM (fonte Google Maps)

MAPA GERAL - Possível ÁREA / LOCAL de Jazida e Usina de Asfalto

LOCAL DA JAZIDA / USINA DE ASFALTO

APLICAÇÃO DO CBUQ

Plano de Ação: 09032024-073636 / 2024
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

RUA ELOY GARCIA MONTES, RUA DIVINO LOUZADA E RUA ANTONIO GANDOLFI, 

APLICAÇÃO DO CBUQ



 

 

 (em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO VI 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
CONCORRÊNCIA nº 002/2025 
Processo de Licitação nº 054/2025 
 

À  
Prefeitura Municipal de Tabapuã  
Comissão Permanente de Licitações 
Av. Rodolfo Baldi, nº 817 
Tabapuã – Estado de São Paulo 

 
 
Prezado Senhores, 
 
Nosso preço global para a execução das obras de Recapeamento Asfáltico em vias do Bairro 
Residencial Morada do Sol, no Município de Tabapuã é de R$ 
_________________(_____________), decomposto conforme planilha de quantitativos e 
preços unitários anexa, e será executada inteiramente de conformidade com as 
especificações constantes do ato convocatório e seus anexos, referentes à CONCORRÊNCIA 
nº 002/2025, relacionada ao Processo de Licitação nº 054/2025. 
 
DECLARAÇÕES 
 

1. Declaramos que entregaremos a obra pronta e acabada dentro do prazo estipulado no 
respectivo edital e seus anexos. 

2. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 
financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 

3. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 
despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessária, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças 
inerentes. 

4. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 

............................................................................ 
Local e data. 

 
............................................................................................. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
  



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

  



 

 

 (em papel timbrado do licitante) 
 

 
I - MODELO DE  

DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob Nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) ____________________, portador da 

carteira de identidade nº _______________ e do CPF nº_________________, DECLARA, 

para todos os efeitos legais, referente ao processo de licitação de CONCORRÊNCIA Nº 

002/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Tabapuã, sob as penas da lei, que: 

 

1. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, e tem plena aceitação das regras e das condições gerais 
da contratação (art. 67, VI, da Lei 14.133/21); 

2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

3. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 
14.133/2021); 

4. Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social (inciso IV, do art. 63, da Lei 14.133/21); 

6. Que cumpre as condições de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

7. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, 
excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de 
Tabapuã/SP;  

 
 ____________, ___ de _____________ de 2025. 

 
 

___________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ  



 

 

 (em papel timbrado do licitante) 
 

 
II - MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob Nº _______________, 

por intermédio de seu responsável técnico – (Cargo:xxxxxxx) o (a) Sr(a) 

____________________, portador da carteira de identidade nº _______________ e do CPF 

nº_________________, DECLARA, para efeito legais, que tem conhecimento de todas as 

condições referente a CONCORRÊNCIA Nº 002/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de 

Tabapuã, e que faz a opção de se abster da visita, não cabendo posteriormente nenhum 

questionamento contra a contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer 

obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier firmar. 

 

 
 ____________, ___ de _____________ de 2025. 

 
 

___________________________________ 
(Assinatura do responsável técnico da empresa) 

Carimbo CNPJ 

 
  



 

 

 

III - MODELO DE  

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

 

 

Atesto para efeito de cumprimento de exigência prevista no edital da 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2025, que a empresa ______________________, inscrita no 

CNPJ nº ____________, representada por seu responsável técnico, o Sr. 

____________________, RG nº __________, CPF nº ________________, realizou visita 

técnica no dia __/___/2025, às __h, no exato local onde serão executadas as obras e 

serviços objeto da Concorrência em referência. 

 
 
 
____________, ___ de _____________ de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do responsável técnico da empresa que realizou a visita 

 
 
 

................................................ 
Engenheiro da Prefeitura 

 
 
  



 

 

 
 (em papel timbrado do licitante) 

 
 

IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 
Processo de Licitação Nº 054/2025 
 
 

__________________, com sede na _______________, n° ____, 
cidade de ________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante 
legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro 2.006, com suas alterações posteriores, manifestar a sua opção pelo 
tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

DECLARA ainda, ser: 
 

 Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

 
 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 

(localidade), _____ de ____________________ de 2025. 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
Nome: __________________ 

 
RG: ____________________ 

 
  



 

 

 (em papel timbrado do licitante) 
 
 

V - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

A empresa ____________________________________, com sede à 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, representada por seu sócio ________________________, CPF 

n.º _________________ e portador do RG n.º ____________________, nomeia o senhor 

(a) _______________________________, CPF nº __________________, RG nº 

___________________, como seu procurador, para representá-la perante a Prefeitura 

Municipal de Tabapuã no edital de Licitação referente a CONCORRÊNCIA Nº 002/2025, 

podendo praticar todos os atos necessários, inclusive, apresentar impugnações, interpor 

recursos e manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, 

receber avisos e notificações, assinar atas e inclusive para assinatura do contrato. 

 

____________, ___ de _____________ de 2025. 
 
 

____________________________ 
(representante legal da licitante ) 

 
  



 

 

 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ==/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TABAPUÃ E A EMPRESA ===================================== 
 
 
  Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TABAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 45.128.816/0001-33, com sede na Av. Rodolfo Baldi nº 817, Centro, CEP 15.880-000, na 
cidade de Tabapuã - SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. NOME, 
portador do CPF nº ______ e do RG nº_______, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______, Inscrição Municipal na cidade de __________ nº ______, com sede na 
_____________nº ____, CEP ______, na cidade de _________-SP, neste ato representada 
pelo(a) Sócio(a) Administrador(a) Sr(a). ___________, portador(a) do CPF nº 
_____________ e do RG nº __________, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
perante as testemunhas ao final nomeadas, formalizam o presente contrato, regido pelas 
disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21 e no Edital de Concorrência Eletrônica 
n.º 002/2025, e por toda a legislação aplicável à espécie, subordinando-se, ainda, às cláusulas 
e condições seguintes: 
 

 DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa, sob o regime de empreitada 
por preço global, para a execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico em vias do 
bairro Morada do Sol, no município de Tabapuã/SP, conforme especificações contidas no 
projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, memória de cálculo da planilha 
orçamentária básica, cronograma físico e cronograma de desembolso de recursos e demais 
especificações e detalhamentos que são partes integrantes deste ato convocatório, com 
recurso vinculado ao plano de ação Nº 09032024-073639/2024, Emenda Parlamentar 
202440940005. 
 

 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 
2.1. Fica vinculada a CONTRATANTE ao Processo de Licitação nº. 054/2025, que originou 
a contratação e a respectiva proposta, sendo que todos os documentos constantes do 
processo integram este contrato. 
 

 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

 

3.1. A presente contratação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e quanto 

aos casos omissos será regida pelas normas de direito administrativo e de contratações do 

Setor Privado no que couber. 

 



 

 

 DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 

 
4.1. O regime de execução deste contrato é o de administração indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, com fornecimento de material de primeira qualidade, 
equipamentos e emprego de mão-de-obra especializada, cujo objeto executado deverá atingir 
o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas, para o pleno e completo 
atendimento do interesse da Administração Pública do Município de Tabapuã. 
4.2. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no edital 
e seus anexos, em especial o memorial descritivo, projeto básico e planilha orçamentária. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta adjudicada em certame de licitação, desde que de comprovada repercussão nos 
preços contratados, poderão implicar na revisão destes, para mais ou para menos, conforme 
o caso. 
4.4. A empresa CONTRATADA responderá pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução das obras e serviços pelo órgão técnico de Engenharia Municipal. 
4.5. As obras e serviços, objeto do presente contrato, deverão estar matriculadas no INSS, 
no prazo máximo de 30 (tinta) dias, após a assinatura do presente instrumento, enquanto que 
os comprovantes de pagamento referentes aos FGTS, INSS e ISSQN, do mês anterior, 
deverão ser apresentados pela empresa CONTRATADA ao CONTRATANTE, para efeito de 
recebimento da segunda medição em diante. 
4.6. O presente contrato, bem como os seus eventuais termos aditivos, serão publicados 
em extratos, no Diário Oficial do Município, devendo a CONTRATADA acompanhar as 
respectivas publicações. 
4.7. Este contrato deverá ser executado, fielmente, por ambas as partes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e à legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, a que tiver dado causa, nos termos da 
legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO  

 

5.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a executar as obras e os serviços, objeto deste 

contrato, de acordo com o cronograma físico-financeiro e as condições de sua proposta 

adjudicada, mediante o preço global, líquido e certo, de R$ _______________ 

(_______________________). 

5.2. No valor acima estão inclusos todas as despesas e custos como fretes, equipamentos, 

seguro, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, taxas, impostos e contribuições, 

acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e em feriados ou em horas 

extraordinárias e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionadas com os 

serviços objeto da contratação. 

 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 



 

 

6.1. As despesas com a execução do contrato derivado desta licitação correrão por conta 

de dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município, identificadas através da 

seguinte classificação orçamentária: 

Órgão: 02 – Poder Executivo - Unidade Orçamentária: 02.03.03 –  Diretoria de Obras, Viação 

e Serviços - Programa: 15.451.0019.1006 – Obras Preliminares, Pavimentação e 

Recapeamento – Categoria Econômica da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações - 

FONTE DOS RECURSOS: 01 – Tesouro Municipal e 05 – Transferências e Recursos Federal 

 DO REAJUSTE 

 

7.1. O valor total do contrato não será reajustado no período de execução e vigência, salvo 

se ocorrer alteração unilateral ou por acordo das partes, quando, então, se resultarem em 

aumento de encargos da empresa CONTRATADA, será restabelecido mediante celebração 

de aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença. 

7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual) a relação que as partes pactuaram inicialmente poderá ser revisada 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 

7.2.1. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Contratada deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da 

apresentação de planilha detalhada de custos acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, bem como dados econômicos que provem e 

evidenciem o impacto desses aumentos nos preços contratados, demonstrando que 

a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas em função 

da ocorrência de álea econômica extraordinária e extracontratual; 

7.2.2. É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto 

ofertado durante o processo licitatório; 

7.2.3. A eventual solicitação realizada pela Contratada será analisada pelo departamento 

competente, que decidirá acerca de sua procedência no prazo definido neste 

instrumento quanto aos pedidos da Contratada. 

7.2.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a Contratada não poderá suspender a execução dos serviços sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis; 

7.2.5. Os valores revisados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo 

Aditivo que conste a alteração realizada em função do reequilíbrio econômico 

financeiro; 

 DAS MEDIÇÕES, LIQUIDAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. A comprovação de que os serviços foram executados por parte da CONTRATADA 
será feita através do responsável, que autorizará a emissão da nota fiscal ou fatura de 
prestação de Serviços, atestando a execução no próprio documento fiscal. 
8.1.1. As notas fiscais deverão seguir a legislação vigente para emissão eletrônica. 
8.1.2. A Administração se reserva o direito de efetuar o pagamento parcial mediante o 

cálculo “pró-rata”. 



 

 

8.1.3. A fatura deverá expressar o valor contido no total da nota fiscal, na qual deverão 
estar explicitados os cálculos para retenção legais, como o em favor da Seguridade 
Social (O.S. nº 209/INSS), sendo que no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.1.4. No valor proposto para a execução das obras e serviços deverão estar incluídos os 
custos básicos, os encargos sociais e todas as despesas diretas e indiretas, como 
fretes, equipamentos, seguro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos e 
contribuições, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados ou em horas extraordinárias, principalmente, quanto a obrigatoriedade de 
recolhimento do ISS e de contribuições do INSS, que poderão ser descontados e 
retidos pela Administração na fonte pagadora. 

8.2. As medições serão apresentadas pela empresa contratada, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao vencido, cujo valor de cada parcela guardará idêntica proporção ao 
volume de obras e serviços executados no período, enquanto que a respectiva nota 
fiscal/fatura será emitida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, após conferência e atestado 
de execução pelo órgão técnico de Engenharia Municipal. 

8.2.1. As medições não aprovadas serão devolvidas à empresa contratada, com as 
informações necessárias, que motivaram sua rejeição, que deverá providenciar 
as reparações, correções, remoções, reconstruções ou substituições, às suas 
expensas, no total ou em parte, do objeto da contratação, inclusive, quanto a 
qualidade dos materiais empregados, a fim de que ocorra sua reapresentação, 
dentro do prazo de 3 (três) dias úteis. 

8.2.2. A devolução das medições e da respectiva nota fiscal/fatura não aprovadas pela 
fiscalização municipal, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
contratada suspenda a execução das obras e serviços, sob a alegação de atraso 
dos pagamentos devidos pela Administração. 

8.2.3. Fica expressamente estabelecido que a Administração não aponha aceite em 
duplicata, triplicata e/ou letra de câmbio, e que somente liquidará os títulos mediante 
regular tramitação e aprovação das medições a eles vinculados, conforme preconiza 
o artigo 63, da Lei Federal nº 4.320/64, assim como, também, não aceitará nenhuma 
cobrança bancária, ou emissão de títulos. 

8.2.4. No caso de os serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e 
demais exigências desta Prefeitura, a mesma reterá o respectivo pagamento até que 
sejam processadas as alterações e retificações determinadas. Durante o período de 
retenção não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza para 
efeito de pagamento. 

8.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas, conforme cronograma 
físico-financeiro da obra e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório, 
cuja quitação ficará condicionada à liberação dos recursos provenientes do Termo de 
Convênio. 
8.3.1. O pagamento será processado e efetuado mediante crédito na conta bancária 

de titularidade do fornecedor depois de cumpridas todas as exigências 
constantes do Repasse vinculado ao objeto contratado, desde que aprovadas às 
medições e respectivas notas fiscais/faturas pela fiscalização municipal. 

8.3.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência 
de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

8.3.3. Para efeito de pagamento das obras e serviços executados, a empresa 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, os comprovantes dos 
documentos relacionados às guias de recolhimentos mensais do FGTS e INSS, 
devidamente quitadas; Relação de Empregados – RE, destacando os empregados 



 

 

designados para as obras e serviços ora contratados; e, guias de recolhimentos 
mensais do ISSQN, devidamente quitadas. 
 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

9.1. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da 

expedição da ordem de serviço. 

9.2. O prazo para a execução da obra será de 04 (quatro) meses, contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço. 

9.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado obedecendo às normas legais. 

9.4. Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados, sem reajustamento do valor inicial, 

a critério da Administração Pública e na ocorrência das hipóteses legais, assegurada a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 

9.5. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período 

de execução do contrato, bem como, toda solicitação de prorrogação de vigência contratual 

deverá ser efetivada durante a sua vigência, previamente autorizada pela CONTRATANTE, 

em ambos os casos. 

 

 DAS GARANTIAS E RESPECTIVOS PRAZOS 

 
10.1. No ato da assinatura do contrato, a empresa adjudicatária ficará obrigada a apresentar 
comprovante de recolhimento na Prefeitura Municipal, a título de caução, a importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta adjudicada, na forma do disposto 
no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a mesma optar por uma das seguintes 
modalidades: 
10.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 
10.1.2. Seguro-garantia 
10.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
10.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
10.2. A garantia a ser prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, diante da apresentação do termo de recebimento definitivo, emitido 
pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, salvo nos casos de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito, quando 
o valor depositado será executado para ressarcimento dos prejuízos causados à 
Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 
 

 DOS DIREITOS DAS PARTES 

 
11.1. Os pedidos da CONTRATADA deverão ser respondidos no prazo de 20 dias úteis, 
prorrogáveis pela Administração caso a análise seja complexa ou seja necessária a 
apresentação de novos documentos pela CONTRATADA. 
11.2. A CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, 
unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público; rescindir o 
presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos 
previstos em lei e, fiscalizar a execução do contrato. 



 

 

11.3. Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos através do protocolo geral 
da Prefeitura Municipal, mediante petição fundamentada, constando a identificação do sócio 
ou diretor, ou do representante legal ou preposto da empresa CONTRATADA, acompanhado 
do documento respectivo (ato constitutivo em vigor ou procuração), observando, para esse 
efeito, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21, em sua atual redação. 
11.4. Cabe recurso administrativo pela empresa CONTRATADA dos atos e das decisões do 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da respectiva intimação, 
por meio de comunicação direta ou publicação no Diário Oficial do Município, principalmente, 
nos casos de rescisão do contrato e aplicação de penalidades de advertência, suspensão 
temporária ou de multa. 
11.5. Para efeito de contagem dos prazos legais de interposição de recurso, estes só se 
iniciam e vencem nos dias úteis, assim considerados aqueles em que houver expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Tabapuã, excluindo-se o do início e incluindo-se o do 
vencimento, considerando-se os dias consecutivos. 
11.6. Os recursos serão apresentados por escrito ao CONTRATANTE, por intermédio de 
quem praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação do ato, ou, então, nesse mesmo prazo, deverá encaminhá-
lo ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para que profira sua decisão, dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
11.7. Os pedidos da CONTRATADA, cujo assunto seja referente a equilíbrio econômico 
financeiro ou repactuação, se o caso, deverão ser respondidos no prazo de 15 dias úteis, 
prorrogáveis pela Administração caso a análise seja complexa ou seja necessária a 
apresentação de novos documentos pela CONTRATADA. 
11.8. A CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, 
unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público; rescindir o 
presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos 
previstos em lei e, fiscalizar a execução do contrato. 
 

 DAS RESPONSABILIDADES GERAIS 

 

12.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

12.1.1. Entregar o objeto do contrato conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos; 

12.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação; 

12.1.3. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 

12.1.4. A CONTRATADA deverá manter em sua sede, com recursos próprios, os 
equipamentos de telecomunicações necessários ao recebimento de mensagens de 
fax ou e-mail, e ainda assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e refeições 
decorrentes da execução do objeto do contrato; 

12.1.5. Responder civil e administrativamente por todos os danos, perdas e prejuízos que 
por dolo ou culpa, no cumprimento do Contrato, venha diretamente provocar ou 
causar por si ou por seus empregados/ajudantes, à Contratante ou à terceiros, bem 
como ao Patrimônio Público, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado da CONTRATANTE; 



 

 

12.1.6. Indicar o nome do responsável para representar na execução contratual; 
12.1.7. Substituir ou refazer, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem em desacordo com o edital e seus anexos, imediatamente ou 
no prazo que for definido pela Contratada. 

12.1.8. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços constantes deste instrumento 
contratual; 

12.1.9. Prestar serviços de segurança, respeitando rigorosamente a legislação específica, 
de forma que a CONTRATANTE esteja isenta de quaisquer multas ou penalidades, 
que eventualmente possam ser aplicadas pelas autoridades competentes; 

12.1.10. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os trabalhos de 
acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita observância à Legislação 
Federal, Estadual e Municipal aplicáveis; 

12.1.11. Manter o pessoal devidamente treinado e selecionado, bem como manter o pessoal de 
reserva para eventuais substituições originadas por doenças, greves, férias, folgas e/ou 
qualquer outro fato; 

12.1.12. Apresentar o pessoal devidamente equipado, asseado e uniformizado; 
12.1.13. Responder pela disciplina do seu pessoal durante ou depois de cumprida a escala de 

trabalho, visando a manutenção do respeito e cortesia do relacionamento dos mesmos, 
bem como perante os funcionários e participantes do evento; 

12.1.14. Acatar e facilitar a ação da fiscalização da CONTRATANTE, cumprindo as exigências 
da mesma; 

12.1.15. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato; 

12.2. Para a execução das obras e serviços de engenharia, objeto do presente contrato, o 
CONTRATANTE obriga-se a: 
12.2.1. Indicar, formalmente, o seu representante legal para acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual, a fim de verificar o atendimento às especificações e demais 
normas técnicas, podendo ser contratado terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

12.2.2. Expedir a Ordem de Execução de Obras e Serviços, após a assinatura do presente 
contrato e autorização estadual que ocorrerá após análise da documentação do 
processo licitatório, para efeito de determinação da data de início da execução das 
obras públicas, na qual constará o local do canteiro de obras; 

12.2.3. Efetuar o pagamento de acordo com as medições realizadas devidas à empresa 
CONTRATADA, de acordo com o cronograma físico-financeiro, assim como dos 
termos e condições estabelecidos no respectivo contrato; 

12.2.4. Facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da empresa 
CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre os servidores públicos e os seus empregados, assim como 
cumprindo todas as obrigações estabelecidas neste contrato; 

12.2.5. Prestar aos empregados da empresa CONTRATADA informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito 
à natureza das obras e serviços contratados; 

12.2.6. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas 
determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança do trabalho. 
 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 



 

 

13.1. À empresa CONTRATADA, além das obrigações constantes do projeto básico e nas 
demais cláusulas deste instrumento contratual, bem como aquelas definidas na Lei Federal 
nº 14.133/21, com suas alterações posteriores, cabe: 
13.1.1. Apresentar declaração expressa atestando que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação. 

13.1.2. Responsabilizar-se, integralmente, pelas obras e serviços, materiais empregados, 
promovendo, se for o caso, as readequações sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto Contratado. 

13.1.3. Designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Execução das obras e 
serviços, prepostos com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante 
a execução do contrato. 

13.1.4. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação 
vigente, além das normas e procedimentos internos do CONTRATANTE, das 
normas de engenharia de segurança, medicina do trabalho e meio ambiente 
aplicáveis à execução específica da atividade, para o fiel cumprimento da legislação 
em vigor. 

13.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização realizada pelo órgão técnico de 
Engenharia Municipal, em seu acompanhamento. 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de licitação, indicadas no preâmbulo deste instrumento contratual. 

13.1.7. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, pela execução 
dos serviços e obras, providenciando, junto ao CREA, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 

13.1.8. Providenciar a confecção e a colocação, às suas expensas, em lugar visível do 
canteiro, da placa de identificação da obra, de acordo com o modelo fornecido pela 
PREFEITURA. 

13.1.9. Realizar integralmente as obras e os serviços, com rigorosa observância das 
diretrizes, dos projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela PREFEITURA, 
além das observações de fiscalização lançadas no Diário de Obras, bem como 
refazer ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados 
com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer sejam decorrentes da sua 
execução como dos materiais empregados. 

13.1.10. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção e de sinalização necessários à 
execução do objeto deste contrato, de modo a evitar a entrada e trânsito de terceiros. 

13.1.11. Manter, desde a celebração do contrato até sua conclusão, constante e permanente 
vigilância no local das obras, a fim de evitar sua invasão por terceiros, bem como 
danos ou prejuízos decorrentes de ação humana ou de animais sobre os materiais, 
equipamentos e serviços executados, assumindo toda responsabilidade por 
qualquer perda que venha a ocorrer. 

13.1.12. Abrir e manter no canteiro de obras e permanentemente atualizado um diário 
denominado Diário de Obras, no qual serão obrigatoriamente registradas, pela 
PREFEITURA e pela CONTRATADA, todas as ocorrências das obras e dos serviços 
realizados, a entrada e saída de materiais e equipamentos, eventuais 
anormalidades, fatores climáticos, quantidades de funcionários e suas respectivas 
qualificações. 



 

 

13.1.13. Fornecer à PREFEITURA, sempre que solicitados, todas as informações e dados 
técnicos necessários, notadamente aqueles inscritos no Diário de Obra, bem como 
atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

13.1.14. Apresentar, após a conclusão das obras, Laudo de Controle Tecnológico com a 
informação da espessura de todas as camadas pavimentadas, que comprove a 
qualidade do asfalto, o qual deverá ser enviado no último boletim de medição. 
 

 DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD 

 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
14.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 

 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O Município de Tabapuã exercerá a mais ampla fiscalização e supervisão dos 

trabalhos referentes ao objeto licitado, sem prejuízo da responsabilidade da licitante 

contratada, designando para tanto engenheiro e/ou preposto, devidamente credenciado, aos 

quais caberá acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização municipal terá acesso a todas as etapas e dependências referentes às 

operações de execução do objeto licitado, cabendo-lhe, ainda: 

15.2.1. Agir e decidir soberanamente perante a empresa contratada, acerca do objeto 

licitado, inclusive, rejeitando os trabalhos que estiverem em desacordo com o projeto 

básico, a proposta vencedora e as especificações das normas técnicas brasileiras; 

15.2.2. Ordenar a imediata retirada do canteiro de obras, do empregado, do equipamento e, 

no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, do material rejeitado, por dificultar a 

realização dos trabalhos referentes ao objeto licitado ou à fiscalização realizada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

 

15.3. A fiscalização das obras e serviços pela Administração não exonera nem diminui a 

completa responsabilidade da licitante contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais e da legislação vigente, cabendo-lhe reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

15.4. Após a sua conclusão, as obras e serviços de engenharia serão recebidos, 

provisoriamente, pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, 

em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação escrita por parte da empresa 

contratada, que deverão permanecer sob a observação pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

15.5. As obras e serviços serão recebidos definitivamente, pelo órgão técnico de Engenharia 

Municipal, mediante termo circunstanciado, devidamente assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação e de vistoria, de 30 (trinta) dias, para efeito de comprovação 

da adequação do objeto da licitação aos termos contratuais. 

15.6. É assegurado à fiscalização municipal o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a empresa adjudicatária e sem que 

essa tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação 

sobre defeito essencial em serviços executados ou em material posto no canteiro de obras. 

15.7. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste contrato, nas especificações e em tudo 
o mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os serviços em 
questão, aceitando, a CONTRATADA, todas as condições e métodos de controle e de 
verificação adotados pela fiscalização, julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 
 

 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 123 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

 DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 



 

 

17.1. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal, mediante prévia justificativa e desde que 

aceita pela Administração Pública, respeitados as condições, formalidades, termos e regras 

estabelecidos neste edital, no contrato administrativo e na lei de regência, poderá haver 

subcontratação para a realização de partes do objeto desta licitação, sob a integral e exclusiva 

responsabilidade da contratada. 

17.2. No caso do subitem anterior, quando permitida à subcontratação, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato, a relação jurídica será exclusiva entre a subcontratada 

ou subempreiteira e a contratada, a qual será integralmente responsável pelas ações e 

serviços realizados por aquela e não haverá qualquer obrigação ou responsabilidade de 

qualquer natureza da contratante, perante a subcontratada ou subempreiteira, seus 

empregados, prepostos e terceiros. 

17.3. Em regra, não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica. 
17.3.1. Poderá ser admitida a fusão, cisão ou incorporação da contratada desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência prévia e expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 

 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

18.2. A extinção do contrato poderá ser: 

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

18.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

18.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e nos demais instrumentos presentes no Processo em epígrafe (termo de 

referência, edital). 

18.5. O termo de rescisão será precedido de relatório que indicará, conforme o caso, os 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos, e as indenizações e multas. 

 

 DAS PENALIDADES CABÍVEIS 

 
19.1. Com fulcro na Lei nº.14.133, de 2021, a Administração poderá aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  



 

 

19.1.1. advertência;  
19.1.2. multa; 
19.1.3. impedimento de licitar e contratar; e 
19.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2. Na aplicação das sanções serão considerados de forma proporcional para a gradação 
das penalidades: 
19.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.2.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
19.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
19.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente aos casos de inexecução 
parcial do contrato, salvo quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.4. Em relação à sanção de multa: 
19.4.1. A sanção de multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da contratação, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

I. Para os casos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, será aplicada multa de 0,5% a 5% do valor do objeto licitado. 

II. Em caso de descumprimento parcial das obrigações pactuadas após notificação 
de advertência, será aplicada multa de 5% a 10% do valor do contrato. 

III. Em caso de descumprimento parcial que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada multa 
de 10% até 20% do valor do contrato. 

IV. Em caso de descumprimento total das obrigações pactuadas, será aplicada multa 
de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

V. Para os casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, será aplicada multa de 15% a 30% do objeto contratado. 

19.4.2. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

19.4.4. A sanção de multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

19.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta Administração Pública pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
19.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 



 

 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.6.1. A declaração será precedida de análise jurídica e observará as regras definidas no 

§6º, do artigo 156, da Lei 14.133/21. 
19.7. A aplicação das sanções de impedimento e declaração de idoneidade realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
19.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
19.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
19.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.12. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
19.13. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a (s) licitante (s) 
ficará(o) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração 
Pública e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(o) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) licitante(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
19.14. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado. 
19.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.15.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.15.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.15.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.15.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.15.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de contrato. 
 

 DO FORO 

 
20.1. Nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21, o foro competente para dirimir qualquer 
questão contratual será o da sede da Administração, que se encontra no Município de 
Tabapuã/SP. 

 
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO em 



 

 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 
  

Tabapuã/SP, XX de XXXXXXXX de 2025. 
 

 
CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1ª_____________________________       
   NOME: XXXXXXXXXXX 
   CPF: XXXXXXXXXXXX 

2ª_______________________________ 
   NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
    CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  



 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Contrato Nº --/2025; Contratante: MUNICÍPIO DE TABAPUÃ/SP; Contratada: --------------------
; Licitação Processo nº. 054/2025, Concorrência Eletrônica nº. 002/2025; Objeto: Contratação 
de empresa, sob o regime de empreitada por preço global, para a execução de obras e 
serviços de recapeamento asfáltico em vias do bairro Morada do Sol, no município de 
Tabapuã/SP, conforme especificações contidas no projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, memória de cálculo da planilha orçamentária básica, cronograma físico e 
cronograma de desembolso de recursos e demais especificações e detalhamentos que são 
partes integrantes deste ato convocatório, com recurso vinculado ao plano de ação Nº 
09032024-073639/2024, Emenda Parlamentar 202440940005. Classificação orçamentária: 
Órgão: 02 – Poder Executivo - Unidade Orçamentária: 02.03.03 –  Diretoria de Obras, Viação 
e Serviços - Programa: 15.451.0019.1006 – Obras Preliminares, Pavimentação e 
Recapeamento – Categoria Econômica da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações - 
FONTE DOS RECURSOS: 01 – Tesouro Municipal e 05 – Transferências e Recursos Federal. 
Vigência: xxx, contados a partir de sua assinatura; Valor: R$ --------; Data da assinatura: --/--
/2025.- nome: XXXXXXXXX  – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

 

  

 

 

  



 

 

 
ANEXO IX 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(CONTRATOS) 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TABAPUÃ  
CONTRATADO:  
CONTRATO N°   
OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por preço global, para a 
execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico em vias do bairro Morada do Sol, no 
município de Tabapuã/SP, conforme especificações contidas no projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, memória de cálculo da planilha orçamentária básica, cronograma físico 
e cronograma de desembolso de recursos e demais especificações e detalhamentos que são 
partes integrantes deste ato convocatório, com recurso vinculado ao plano de ação Nº 
09032024-073639/2024, Emenda Parlamentar 202440940005 
 
ADVOGADO (S) / Nº OAB: (*) ___________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) b) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) c) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) d) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Tabapuã, xx de xxx de 2025 

 
 

https://doe.tce.sp.gov.br/


 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF nº                 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: _______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF  
Assinatura: _______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF 
Assinatura: _______________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ________________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
 
 
 


